
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO

PROJETO DE LEI No 4.105, DE 2008

Autoriza a criação do Centro Federal de 
Educação  Tecnológica  de  Manacapuru,  com 
sede no Município de Manacapuru, no Estado 
do Amazonas. 

Autor: Senado Federal.
Relatora: Deputada VANESSA GRAZZIOTIN.

I - RELATÓRIO

Aprovado no Senado Federal, o Projeto de Lei nº 4.105, de 
2008, de autoria do Senador Arthur Virgílio, tem como finalidade autorizar o Poder 
Executivo a criar o Centro Federal de Educação Tecnológica de Manacapuru, no 
Estado do Amazonas.

A  Justificação da  proposição  apresenta  as  seguintes 
razões:

A demanda por acesso ao ensino superior vem crescendo 
substancialmente no Brasil, por conta do crescimento dos índices  
gerais de escolarização e do aumento da percepção social acerca 
da importância da educação formal.

No entanto, a expansão das matrículas tem sido marcada 
por algumas distorções, que atingem sobretudo os estudantes de 
baixa renda, como a falta de vagas nas instituições  públicas de  
educação superior.  Por sua vez, os sistemas de financiamento  
ainda são deficientes: o Fundo de Financiamento aos Estudantes 
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do  Ensino  Superior  (FIES)  não  atende  a  todos  que  dele 
necessitam.  Já  os  programas  de  concessão  de  bolsas,  com 
destaque para o Programa Universidade para Todos (PROUNI),  
do  Governo  Federal,  atendem  a  uma  parcela  reduzida  de 
estudantes carentes.

Por  isso,  os cidadãos menos favorecidos  fazem imensos 
esforços para pagar as mensalidades cobradas nas instituições 
privadas, ou acabam por abandonar seus projetos de cursar o 
ensino superior.

Uma  das  formas  de  combater  o  problema  consiste  na 
expansão da rede pública de educação superior,  com especial  
atenção  ao  interior  do  País,  bem  como  às  regiões  que  mais  
necessitam de investimentos e educação.

No Estado do Amazonas,  a  cidade  de Manacapuru,  que 
dista 84 quilômetros de Manaus, por terra, e 102 quilômetros, por 
via fluvial, conta com o terceiro maior contingente populacional do  
Estado - cerca de cem mil habitantes.

A criação do novo Centro Federal de Educação Tecnológica 
de  Manacapuru  contribuirá  para  que  o  Estado  do  Amazonas  
desenvolva, de modo mais efetivo, suas grandes potencialidades 
econômicas, inclusive na esfera do turismo, o que terá efeitos na 
redução das desigualdades regionais.

Aberto  o  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas 
emendas à proposição.

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Em conformidade com o art. 32, inciso XVIII, alínea “p”, cabe 
agora a esta Comissão manifestar-se sobre o mérito da proposição.

Sem dúvida  que  a  pretensão  que  orienta  o  propósito  do 
Projeto  de  Lei  n°  4.105,  de  2008,  é  relevante  e  significativa  para  o *
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desenvolvimento nacional. Com efeito, é de conhecimento universal a importância 
que a educação formal possui no processo de desenvolvimento econômico, social 
e tecnológico de uma nação. Nesse contexto, a ampliação de oportunidades de 
acesso ao ensino técnico figura como meta prioritária a ser concretizada, tendo 
em conta o fortalecimento da economia nacional e da competitividade do parque 
industrial brasileiro.

A  educação  é  o  “insumo”  essencial  no  processo  de 
desenvolvimento  de  um  país.  O  progresso  tecnológico,  o  fortalecimento  da 
economia, a ampliação de oportunidades de emprego, bem como a formação de 
cidadãos  mais  preparados  para  a  vida  moderna,  encontram  fundamentos  na 
educação formal.

Nesse sentido, o Estado tem papel relevante como agente 
indutor da expansão do ensino universitário por todas as regiões do Brasil.  A 
ampliação  do  número  de  universidades  federais  e  de  Centros  Tecnológicos, 
anteriormente   localizados  apenas  nas  capitais  dos  Estados,  representa  um 
avanço na dinâmica relacionada com o acesso do cidadão à educação superior 
de qualidade. Essas razões, justificam nossa manifestação favorável ao Projeto 
de Lei n° 4.105, de 2008.

O Centro Federal de Educação Tecnológica de Manacapuru 
será uma instituição destinada à formação e qualificação de profissionais de 
nível  superior,  para atender  às necessidades socioeconômicas do Estado do 
Amazonas e dos Estados vizinhos (art. 2º da proposição).

Por  fim,  cabe  registrar  a  possibilidade  de  vir  a  ser 
questionada  a  constitucionalidade  da  proposição  examinada,  pela  Comissão 
competente,  tendo  em  vista  a  previsão  de  iniciativa  legislativa  privativa  do 
Presidente  da  República,  na  forma  do  art.  61,  §  1º,  inciso  II,  alínea  “e”,  da *
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Constituição Federal, para projetos que disponham sobre a criação de órgãos e 
entidades públicas.

Dessa  forma,  por  todo  o  exposto,  manifestamo-nos  pela 
aprovação do Projeto de Lei nº 4.105, de 2008, com respaldo no art. 129, inciso 
II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, em 11 de  Março de 2008.

Deputada VANESSA GRAZZIOTIN
Relatora

ArquivoTempV.doc
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